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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 033/03-08

O INSTITUTO DE PROTf,ÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Auto Posto lta Comércio Vareiista de Combustíveis Ltda.

ENDEREÇo pARA coRRESpoNDÊNcIA: Rua Borba, n" 3683-4, Santo Antônio,
Itacoatiara-AM

CNPJ/CPF: 12.440.1 57 10001 -17 INscRrÇÀo Esr l^ou rtz 04.229.342-1

FAx:

PnocEsso Ns: 1456fi102

Foxr: (92) 99227-9794

REcrsrRo No IPAAM: 1008.2604

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

LocALrzAÇÂo DA ArrvÍDADE: Rua Borba, n' 3683-A, Santo Antônio, nas
coordenadas geográficas: P1 03'08'05,303"5 e 58"26'02,817'W, P2 03'08'05,303'S
e 5B'26'02,169'W, P3 03'08'06,280'5 e 58'26'02,169'W, P4 03"08'06,280"5 e
58'26'02,81 7'W; ltacoatiara -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PorExcrltPolurDoúDEGRADeoon:Grande PonrE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LIcENÇA: 02 Alos.

,{ te nção:
. Esta liceDça é composta de I I restriçôes e/ou condiçôes constantes no verso, cujo trão

cumprimetrto/&tendime[to süjeitará a sua invalidâçâo e/ou as petrdidades previstas em rormas,
. Esta licença nío comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permânecer na localiz{çIo da atividsde e exposta de forms visível (freote e verso),
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RESTRIÇÕES EiOU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'033/03.08

l. O pedido de licenciamento e â respectiva concessão da mesma, só terão validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circúlação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aft.24, daLei n".3.785 de 24 de julho de 201 2;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012g
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 1456/f lO2.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto âpós â emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licençâ é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmâ,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estaduâl e Municipal.

7. Quando do esgotamento do sistema sanitírio do empreendimento, âpresentar documento
comprobatório.

8. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar os procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência-
PAE. e encaminhar relatório circunstanciado do evento ao IPAAM.

9. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador de Água e Oleo - SAO,
devendo ser encaminhado a este Instituto, quando da renovação da Licença, registros dos
serviços realizados, com comprovahte destinação final.

10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍmazenar e entregar ao coletador
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os
Certificados de coleta de óleo lubrificante usâdo ou contaminado, pelo prazo de O5(cinco)
anos, conforme a Resolução CONAM An' 362105.

ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes
documentos atuâlizados:

a) Certificado de destinação de resíduos.
b) Comprovante de esgotamento sanitário.
c) Comprovante de destinação dos resíduos oriundos da manutenção/limpeza do Sistema

Separador de Agua e Oleo - SAO.
d) Certificado de posto revendedor autorizado.
e) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
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